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hTütOCOio
Requer ao Executivo Municipal, informações acerca de
projetos para CMEI (Centros Municipais de Educação
Infantil), na forma que especifica.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel,

O Vereador Pedro Martendal / PSDB, em conformidade com o art. 204 do Regimento Interno desta
Casa de Leis, requer à Mesa Diretora, após aprovação em Plenário Legislativo, seja encaminhado expediente
à Secretaria de Educação e Cultura, as seguintes informações:

1. Existe projeto para instalação de CMEI no centro da cidade?
2. Se sim, qual a previsão para o início das obras?
3. Se não, qual o motivo?

Justificativa:

A demanda de alunos é grande e famílias que residem no centro se vêem na necessidade em
matricular seus filhos em bairros distantes.

Não se pode admitir que, pelo simples fato da pessoa residir no centro, concluir-se que não necessita
de atendimento público.

Trata-se de um direito universal reconhecido em nossa constituição.

Art. 5o. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (ECn°45/2004)

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

^ Pedro Martendal
Vereador / PSDB

É o querequer. Sala de Sessões.
Cascavel, 11 de junho de 2015.
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